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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'3246 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio Grande

ão Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aú. 1' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas

até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) com a realizaçáo de atividades do Rodeio

Crioulo - Taça JacuÍinga 55 anos, conforme orçamento em anexo.

Art,2' - Servirão de recursos para cobeltura das despesas decorrentes da

pÍesente Lei, a classificação orçamentrária seguinte: PROJETO/ATIVIDADE:IO4I

ELEMENTO DE DESPESAS 339O39, C,ôdigo7 17 7 -3.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 4' - Revogam-se as disposições ern contráLrio.
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MENSAGEM SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N'3246/2019.

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

virnos através deste solicitar a substituição do plano de tÍabalho do pro-ieto de

Lei n" 324612019 por erro material na tabela do plano de aplicação.

Assim, aguardamos com interesse e expectativa a apreciação favoráve1 à

aprovação da presente proposição.

Atenciosamente;
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Prefeito Municipal
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1. PLANO DETRABALHO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAcUTINGA
CNPJ: 87.613.394i0001-3 I

Endereço: Rua Antônio Fellini- s/n. Centro, CEP 99730-000

2. PROPOSTA DE TRABALHO

OME DO TRABALHO: -Radrio Crioulo - Taço Jacutingu 55 unos

OBJETIVO: Realizar Rodeio Crioulo em alusão ao aniversário de 55 anos do Município de Jacutinga
que aco[tece neste ano de 2019. com o escopo de enaltecer e promover a cultura e as tÍadições do povo
do Rio Grande do Sul. Destaca-se que o Rodeio Cdoulo não se Íestringirá à competiÇão e demonsÍaçào
do tiro de laço, mas terá enfoque nas tradições. costumes e culiúria do Rio Grande do Sul.

Período de execucâo: Marco de 2019.

PLANO DEAPLICAÇÂO

4. CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Aluguel de Reses RS 3.000"00

Sonorizacão R$ 1.000.00

Total RS 4.000.00

Março de 2019 TOTAI: R$ 4.000,00

Jacutinga, 18 de fevereiro de 2019.

Responsável pela Secretaria de EducaÇão, Cultura e Desporto

5. APROVAÇÁO PELO CONCEDENTE

Aprovado

Jacutinga,
Prefeito Municipal
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COMISSÂO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N.06/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas
dependências da câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da comissão
de orçamento, Finanças e Tributação. com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz , é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo projeto de Lei
n' 324612019, que autoriza o município a realizar despesas com a organização do Rodeio
Crioulo- Taça Jacutinga 55 anos, juntamente com mensagem substitutiva. O parecer do
relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é
acompanhado com o voto do presidente, sendo portanto o parecer final da comissão
favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação frnal do plenário.
Jacutinga, 25 de Fevereiro de2019.

Menegaz mer
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\ Clarice Boeira Coghetto

,4,,22/ Debora Nava Oglíari
Vice Presidente

coutssÃo DE coNsrrrurÇÃo, rusrrÇa E RroaçÃo
ATA N" 06/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2019(dois mil e dezenove), às 19:30 horas,
nas dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da
Comissão de Constituigão, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora
presidente Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo
Menegaz relativo ao Projeto de Lei n' 324612019, que autoriza o município a realizar
despesas com a organização do Rodeio Crioulo- Taça Jacutinga 55 anos, juntamente com
mensagem substitutiva. O parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz é favorável à
aprovação do projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava
Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Jacutinga, 25 de Fevereiro de 2019.

' Presidente
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